
 

I Concurso de Murais Grafitados - 
FATEC JUNDIAÍ 

Regulamento 

 
1. Disposições Gerais 

1.1 O I Concurso de Murais Grafitados da Fatec de Jundiaí é aberto a alunos e egressos da Instituição e à 
comunidade de artistas da cidade e tem como tema “Fatec Jundiaí, ensino e tecnologia”. 

1.2. Poderão ser representadas áreas internas ou externas da Fatec Jundiaí, cenas do cotidiano acadêmico 
ou os temas ESG e Inovação. É vedado referências a cursos específicos da instituição ou a representação 
real de professores e alunos, mesmo através de caricaturas ou de maneira estilizada. 

1.3 O texto “Fatec Jundiaí” deverá estar claramente visível no mural e em altura superior a 2,0 (dois) metros. 

2. Das inscrições 

2.1 As inscrições serão feitas no período de 01/03/2024 até as 23h59min do dia 30/03/2024 através do e-
mail f114.apoiocoordenacao@fatec.sp.gov.br, onde o inscrito deverá informar seu nome completo e 
telefone(s) para contato, além de anexar um croqui do mural proposto e a relação do material necessário, 
com estimativas de quantidade e custo, para a execução da obra, no ato do envio do e-mail. Mensagens 
que não apresentem o nome completo do participante, pelo menos um telefone para contato, o croqui e a 
relação de material anexados serão imediatamente indeferidas. 

2.2 A comissão julgadora deverá ser composta por 5 (cinco) docentes e 5 (cinco) discentes e será 
responsável pelo deferimento das inscrições, considerando os itens 1.2, 1.3, 2.1, 4.2, 4.3 e 4.4 deste 
regulamento. Os membros da comissão julgadora não poderão ter obras inscritas no presente concurso.  

2.3 Os croquis deferidos serão divulgados a partir no dia 15/04/2024 no Facebook Oficial da Fatec Jundiaí, 
disponível em https://www.facebook.com/FatecJundiaiOficial e no Instagram Oficial da Fatec Jundiaí, 
disponível em @fatecjd. 

3. Do julgamento 

3.1 Os croquis inscritos serão apresentados nas redes sociais Facebook e Instagram dentro das páginas 

oficiais da Fatec Jundiaí para que seja feita uma votação através da soma do número de curtidas realizadas 

no período entre 15/04/2024 e 12 horas de 30/04/2024. Salientando que apenas serão contabilizadas as 

curtidas realizadas, dentre deste período e nas páginas oficiais da Fatec Jundiaí nestas redes sociais. 

3.2 A obra com mais curtidas será executada no Hall de Entrada do Prédio 2, com as dimensões de 2,25m 

x 3,05m. 

 

 

https://www.facebook.com/FatecJundiaiOficial


3.3 A segunda obra com mais curtidas será executada no Hall de Entrada do Prédio 3, com as dimensões 

de 7,25m x 2,90m. 

 

 

3.4 A terceira obra com mais curtidas será executada na Área de Convivência do Prédio 2 – Andar Térreo, 

com as dimensões de 2,33m x 3,75m. 

 

 

3.5 A quarta obra com mais curtidas será executada na Área de Convivência do Prédio 1 – em baixo da 

escada de madeira, com as dimensões de 2,43m x 1,35m. 

 

 

3.6 A quinta obra com mais curtidas será executada na Área de Convivência/pingue-pongue, com as 

dimensões de 6,23m x 213m. 



 

4. Disposições finais: 

4.1 Os murais deverão estar finalizados até o dia 30/05/2024, onde serão oficialmente apresentados durante 
o evento “XV FatecLog” que ocorrerá nos dias 14/06/2024 e 15/06/2024. 

4.2 Todos os participantes do concurso asseguram desde já que são os detentores dos direitos autorais e 
intelectuais pertinentes à sua respectiva obra, mas permitindo o livre uso das imagens da obra em 
divulgações nas mídias eletrônicas e impressas, assim como em redes sociais. 

4.3 Este concurso é exclusivamente cultural, sem qualquer modalidade de sorte ou pagamento pelos 
participantes, nem vinculação destes ou dos vencedores à aquisição ou uso de qualquer bem, direito ou 
serviço, promovido pelos organizadores, de acordo com a Lei nº 5768/71 e decreto nº 70.951/72, artigo 30. 

4.4 Serão sumariamente excluídos os participantes que cometerem qualquer tipo de fraude comprovada, 
ficando, ainda, sujeitos à responsabilização penal e civil. 

5. O ato de inscrição neste concurso implica na aceitação e concordância com todos os itens deste 
Regulamento.  


